
05/01/2021 SEI/TRE-ES - 0365841 - Termo de Referência

https://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=370290&infra_sistema=1… 1/6

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04 - TRE-ES/PRE/DG/SJ/COJUR

1. DO OBJETO

Trata-se de contratação de assinatura da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico, com a finalidade de
subsidiar os servidores e magistrados desta Corte Eleitoral em pesquisas e decisões nas áreas administrativa e
judicial. A presente aquisição colaborará para a atualização do conhecimento jurídico e administrativo por meio
da disponibilização digital de periódicos, livros, informativos, vídeos e códigos.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

A assinatura da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico tem como principal finalidade o atendimento à
demanda de livros e outras fontes de consulta e pesquisa, por parte dos servidores e magistrados do Tribunal. 

A Plataforma apresenta conteúdo em todas as áreas do direito, abrangendo assuntos pertinentes aos diversos
setores do Tribunal (licitação e contratos, contratação de TI, servidores públicos, controle interno, recursos
humanos, assessoria jurídica, secretaria judiciária).

Trata-se de um recurso que auxilia no aumento da produtividade e na qualidade do serviço, na medida em que
permite o acesso simultâneo e ilimitado de usuários a periódicos, informativos, livros, códigos, vídeos e
conteúdos exclusivos de forma rápida, viabilizando a busca integrada e a conversão do texto para os formatos
PDF. Possui, ainda, funcionalidades práticas como a possibilidade de pesquisar por temas, copiar e colar,
imprimir, criar anotações, grifar o texto, criar pastas de estudos e compartilhar conteúdo.

Atualmente, o Tribunal possui somente a assinatura da Revista Brasileira de Direito Eleitoral. A presente
assinatura engloba, além da RBDE, outras revistas de diversos ramos do direito, como Revista de Contratos
Públicos, Revista Brasileira de Direito Público, Revista Brasileira de Direito Processual, Revista Fórum de
Direito Financeiro e Econômico, o que traz um incremento à base de dados de pesquisa.

Além da Coleção Digital Fórum Jacoby de Direito Público, a Editora apresenta o Informativo Fórum Jacoby de
Gestão Pública, que consiste na disponibilização diária do resumo dos principais assuntos publicados no Diário
Oficial, podendo ser recebidos diretamente nos e-mails dos servidores interessados nas matérias, o que
proporciona o conhecimento sempre atualizado acerca das frequentes alterações legislativas.

A proposição da empresa também abrange o Informativo ABRADT Fórum de Direito Tributário, que traz
atualização mensal das alterações sofridas na legislação e na jurisprudência do direito tributário.

A proposta contempla, ainda, uma base de vídeos, com palestras e cursos ministrados pela Fórum e parceiros,
sobre temas voltados ao interesse das áreas fim e meio deste Tribunal. Todos os vídeos possuem referência
normalizada segundo as regras da ABNT, para que possam ser citados da mesma maneira que o conteúdo
escrito, havendo, ainda a possibilidade de gerar material para EAD. 

Registre-se que a Biblioteca Digital tem beneficiado os Cartórios Eleitorais do Interior do Estado e contribuído
para o trabalho realizado em home office, uma vez que possibilita a realização de pesquisas e estudos, sem a
necessidade de deslocamento até a Biblioteca Central, situada na Sede do Tribunal. Da mesma forma, trará
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benefícios à comunidade externa, que poderá se valer da utilização dos terminais disponibilizados na biblioteca
do Tribunal e nos cartórios eleitorais de todo o Estado do Espírito Santo, guardando alinhamento com o
Macrodesafio Garantia dos Direitos de Cidadania, constante do PEI do TRE/ES, dentro da Perspectiva
Sociedade.

Por fim, ressalta-se que a Editora Fórum adota como modelo de negócio a venda de conteúdo (revistas, livros,
vídeos etc.) e não de aluguel, significando que o acesso ao acervo adquirido é perpétuo, passando a fazer parte
do patrimônio do Tribunal.  Ainda haverá a disponibilização das novas edições dos títulos já adquiridos,
incluindo-se as obras das séries anteriores,  que forem publicadas na vigência do contrato, a fim de que haja a
manutenção do acervo durante todo o período contratado (exceto quanto aos títulos que deixarem de ser
publicadas pela Editora Fórum, em decorrência de rescisão ou término do contrato de edição celebrado entre a
Editora e o titular, permanecendo a última edição adquirida).   

Conclui-se, portanto, que o investimento na Plataforma Digital Fórum de Conhecimento traduz uma ampliação
significativa do acervo digital, e será profícua às atividades laborais, tanto dos servidores como dos magistrados,
o que trará reflexos no aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade.

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO

A presente aquisição contempla:

1) Biblioteca Digital Fórum de Direito – 12 meses

2) Biblioteca Digital Fórum de Livros - Assinatura - 7ª Série 2019/2020

3) Biblioteca Digital Fórum de Livros - Assinatura - 8ª Série 2020/2021

4) Biblioteca Digital Fórum Del Rey de Livros - 4ª Série

5) Biblioteca Digital Fórum Del Rey de Livros - 5ª Série

6) Coleção Digital Fórum Jacoby de Direito Público – 12 meses

7) Biblioteca Digital Fórum de Vídeos -1ª Série 

8) Biblioteca Digital Fórum de Vídeos - 2ª série  

9) Biblioteca Digital Fórum de Vídeos - 3ª série 

10) Biblioteca Digital Fórum de Vídeos - 4ª série 2016/2018

11) Biblioteca Digital Fórum de Vídeos - Assinatura - 5ª série 2018/2020

12) Biblioteca Digital Fórum de Vídeos - Assinatura - 6ª série 2020/2022

13) Biblioteca Digital Fórum de Códigos – 12 meses

 

Biblioteca Digital Fórum de Direito: Composta por 53 periódicos, sendo 25 coleções, contendo doutrina de
autores nacionais e internacionais, jurisprudência selecionada e legislação das diversas áreas do Direito, além de
conteúdos diversos, tais como entrevistas, tendências jurisprudenciais e informativo com atualização diária.
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Biblioteca Digital Fórum de Livros:  A BID Livros é composta por séries com obras publicadas pela Editora
Fórum nas diversas áreas do Direito. Tem como funcionalidades da plataforma: leitura simultânea, busca
integrada, permanência por tempo indeterminado do conteúdo adquirido e opção de conversão de  trechos dos
textos para o formato PDF. Caso algum título tenha nova edição em até um ano, a partir da data de aquisição, a
Editora Fórum disponibilizará gratuitamente e manterá a edição anterior. 
 
Biblioteca Digital Fórum de Livros – 7ª Série (2019/2020): A assinatura da 7ª Série corresponde à aquisição
pelo Contratante, do total de 104 novos títulos, sendo 07 livros que compõem o acervo inicial e outros 97 que
serão disponibilizados na Biblioteca Digital até o final da vigência do contrato.  
 
Biblioteca Digital Fórum de Livros – 8ª Série (2020/2021): A assinatura da 8ª Série corresponde à
aquisição de 104 novos títulos, que serão disponibilizados na Biblioteca Digital até o final da vigência do
contrato.

Biblioteca Digital Fórum Del Rey de livros – 4ª Série: A Bid Del Rey é composta por 49 novos títulos de
autores da área do Direito privado e do Direito público, sendo 05 livros que compõem o acervo inicial e outros
44 que serão disponibilizados na Biblioteca Digital até o final da vigência do contrato. A relação completa será
disponibilizada no decorrer de 2019/2020. 
 
Biblioteca Digital Fórum Del Rey de livros – 5ª Série: A Bid Del Rey é composta por 49 novos títulos de
autores da área do Direito privado e do Direito público que serão disponibilizados na Biblioteca Digital no
decorrer de 2020/2021.

Coleção Digital Fórum Jacoby de Direito Público – Assinatura anual composta por 18 livros do Prof. Jorge
Ulisses Jacoby.  
  
Biblioteca Digital Fórum de Vídeos: A integração das palestras à Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico
corresponde ao acesso a ensinamentos que ainda não foram escritos. Um tema pesquisado em periódicos, livros
e códigos terá uma busca simultânea também na Biblioteca de Vídeos. Além disso, todos os vídeos possuem
referência normalizada segundo as regras da ABNT, para que possam ser citados da mesma maneira que o
conteúdo escrito. Destaca-se a permanência por tempo indeterminado do conteúdo adquirido e a possibilidade de
gerar conteúdo para EAD do cliente.

Biblioteca Digital Fórum de Vídeos – 1ª Série:  – A 1ª série conta com 103 novos vídeos exclusivos de
juristas, tratando de temas abordados em debates nos eventos realizados pela Fórum e parceiros.  
 
Biblioteca Digital Fórum de Vídeos – 2ª Série: A 2ª série da Biblioteca Digital Fórum de Vídeos conta com 63
novos vídeos exclusivos de palestras de juristas realizadas em eventos promovidos pela  Fórum e parceiros.  
 
Biblioteca Digital Fórum de Vídeos – 3ª Série: A 3ª série da Biblioteca Digital Fórum de Vídeos conta com o
total de 103 novos vídeos exclusivos. Os referidos vídeos referem-se a palestras de consagrados juristas, tratando
de temas que foram focos de debates em eventos realizados pela Fórum e parceiros. 

Biblioteca Digital Fórum de Vídeos – 4ª Série 2016/2018: A assinatura da Biblioteca Digital Fórum de Vídeos
4ª Série corresponde à aquisição do total de 106 novos vídeos exclusivos, sendo 03 cortesias do II FBDE 2018.
Os referidos vídeos referem-se a palestras de juristas, tratando de temas que foram focos de debates em eventos
realizados pela Fórum e parceiros. 

Biblioteca Digital Fórum de Vídeos – 5ª Série 2018/2020: A assinatura da Biblioteca Digital Fórum de Vídeos
5ª Série corresponde à aquisição do total de 103 novos vídeos exclusivos, sendo 54 vídeos que compõem o
acervo inicial e outros 49 que serão disponibilizados na Biblioteca Digital até o final da vigência do contrato. Os
referidos vídeos referem-se a palestras de juristas, tratando de temas que foram focos de debates em eventos
realizados pela Fórum e parceiros.  
 
Biblioteca Digital Fórum de Vídeos – 6ª Série 2020/2022: A assinatura da Biblioteca Digital Fórum de Vídeos
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6ª Série corresponde à aquisição de 103 novos vídeos exclusivos, que serão disponibilizados na Biblioteca
Digital até o final da vigência do contrato. Os referidos vídeos referem-se a palestras de juristas, tratando de
temas que foram focos de debates em eventos realizados pela Fórum e parceiros.  

Biblioteca Digital Fórum de Códigos – Reúne o texto integral da Constituição Federal com notas remissivas e
de todos os Códigos Brasileiros, atualizados diariamente, integrando-os à ferramenta de busca com o conteúdo
completo da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico.

O acesso ao conteúdo contratado é ilimitado, simultâneo e permanente, permite acesso via extranet, citação
prática (“copiar e colar” trechos de texto com praticidade), possui ferramenta de busca rápida e inteligente,
adaptação para uso em dispositivos móveis, conversão de trechos do texto para formato PDF e organização
segundo normas da ABNT. Uma vez findo o contrato, se não houver renovação, os livros permanecerão
disponíveis para consultas/pesquisas, sem, entretanto, sofrerem atualização.

 

4. DA PROPOSTA

Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao
cumprimento de seus termos.

 

5.  DO LOCAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

Seção de Biblioteca (Prédio anexo, 3º andar), Rua João Batista Parra, 575, Praia do Suá – Vitória/ES.  CEP:
29052-123. Telefone (27) 2121 8669.

 

6. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir do dia 28/07/2020.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, atualizando os documentos
sempre que vencidos os prazos de validade;

2. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

3. Fornecer o acesso à biblioteca digital 24 (vinte e quatro) horas ao dia;
4. Assegurar o cumprimento dos serviços;
5. Arcar com as despesas com transportes, estadas, alimentação e acomodações, quando e se for necessário

deslocamentos de pessoal;
6. Fornecer todas as obras durante a vigência do contrato;
7. Supervisionar a qualidade dos serviços;
8. Fornecer informações aos usuários sempre que solicitadas;
9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRE, atendendo, de imediato, às reclamações;

10. Levar, imediatamente, ao conhecimento da fiscalização a qualquer fato que impeça ou dificulte a perfeita
execução do objeto contratado para adoção das medidas cabíveis;
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11. Proceder, quando notificada, à correção de imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente
constatadas na execução dos serviços ora contratados, desde que devidamente comprovadas, sem qualquer
ônus para o TRE;

12. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do objeto do contrato;

13. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, que não terá nenhum vínculo empregatício com o TRE;
14. Substituir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, qualquer membro da equipe técnica, cuja

atuação não esteja, comprovadamente, compatível com os objetivos do contrato;
15. Emitir as notas fiscais/faturas para pagamento;
16. Assumir o compromisso de entrega das futuras e novas edições das obras pertencentes à assinatura serem

publicadas dentro da vigência do contrato;
17. Indicar um representante e os respectivos substitutos, para assegurar ao Contratante o bom

desenvolvimento dos serviços contratados;
18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia

anuência do Contratante;
19. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e com

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação; e
20. Devolver o instrumento contratual devidamente assinado em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do

recebimento do mesmo, quando autorizada a contratação.

 

8.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Receber o objeto do contrato de acordo com o que consta neste projeto básico;
2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente aos  serviços solicitados;
3. Efetuar pagamento devido à contratada nas condições estabelecidas no contrato, no prazo máximo de até

30 (trinta) dias, contados da atestação da respectiva nota fiscal;
4. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das

normas estabelecidas no contrato;
5. Indicar um representante do TRE e o respectivo substituto, para assegurar à equipe da contratada o bom

desenvolvimento dos serviços contratados;
6. Fornecer as informações e as orientações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

presente instrumento;
7. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades eventualmente

constatadas na execução dos serviços contratados;
8. Solicitar formalmente, a qualquer tempo, a substituição de membro da equipe técnica da contratada, cuja

atuação não esteja, comprovadamente, sendo compatível com os objetivos do contrato; e
9. Efetuar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas no Contrato.

 

9.   DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial, a Contratada sujeitar-se-á ao pagamento de multa correspondente a 30%
(trinta por cento) sobre o valor do objeto inexecutado;

2. Pelo descumprimento de qualquer outra obrigação, a Contratada estará sujeita a multa de 0,5% (meio por
cento) por ocorrência, calculada sobre o valor total do contrato;

3. Pela recusa de manutenção da proposta ou descumprimento do prazo para assinatura do instrumento
contratual, a Contratada sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

Em 15 de maio de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARQUES DA SILVA NASCIMENTO, Coordenador(a),
em 19/05/2020, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365841 e o código CRC
497E399F.
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